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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS À EXECUÇÃO N. 2007491-45.2014.815.0000
ORIGEM: 2a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desa Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE:  DETRAN  -  Departamento  Estadual  de  Trânsito  das
Paraíba
ADVOGADO: Rafael Ribeiro Pessoa Cavalcanti (OAB/PB 13.414)
EMBARGADO: Tânio Abílio de Albuquerque Viana
ADVOGADO: Em causa própria (OAB/PB 6.088)

PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  AÇÃO  AJUIZADA
COM ESTEIO NO ART.  730  DO CPC/1973.  EXECUÇÃO DE VERBA
HONORÁRIA  FIXADA  NO  JULGAMENTO  DE  AÇÃO  RESCISÓRIA.
QUANTIA  CERTA.  CONTROVÉRSIA  ACERCA  DA  CORREÇÃO
MONETÁRIA  E  DOS  JUROS  DE  MORA.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO DO ART.
5º DA LEI 11.960/09, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º-F DA
LEI 9.494/97, E DO § 12 DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
(ADIN 4.357/DF).  EFICÁCIA PROSPECTIVA CONFERIDA PELO STF.
MARCO  INICIAL.  DATA  DE  CONCLUSÃO  DO  JULGAMENTO  DA
QUESTÃO DE ORDEM (25/03/2015).  ATUALIZAÇÃO COM BASE NO
INPC NO PERÍODO ANTERIOR A 09/12/2009 (DATA DA VIGÊNCIA
DA  EC  N.  62/2009).  APLICAÇÃO  DO  ÍNDICE  OFICIAL  DE
REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE POUPANÇA (TR) ATÉ
25/03/15.  CORREÇÃO  PELO  IPCA-E  NO  PERÍODO  POSTERIOR  À
INCIDÊNCIA  DA  TR.  AJUSTE  EX  OFFICIO DOS  ÍNDICES  DE
CORREÇÃO.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.  TERMO
INICIAL DA CORREÇÃO. DATA DA FIXAÇÃO DA VERBA. JUROS DE
MORA.  NÃO INCIDÊNCIA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A
DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO
PAGAMENTO DO PRECATÓRIO OU DA RPV. APLICAÇÃO APENAS EM
CASO DE PAGAMENTO FORA DO PRAZO.  PRECEDENTES DO STJ.
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INEXISTÊNCIA DE MORA. EXCLUSÃO DOS JUROS.  ALEGAÇÃO DE
INAPLICABILIDADE DO ART. 475-J DO CPC/73. MULTA QUE NÃO
CONSTOU  NOS  CÁLCULOS  APRESENTADOS  PELO  EMBARGADO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

1) O  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97,  com redação  conferida  pela  Lei
11.960/2009, que trouxe nova regra para a atualização monetária e
os  juros  devidos  pela  Fazenda  Pública,  deve  ser  aplicado,  de
imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a
período anterior à sua vigência. 

2) O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 4.357/DF,
Rel. Min. Ayres Britto, declarou a inconstitucionalidade parcial, por
arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao
art. 1º-F da Lei 9.494/97, assim como do § 12 do art. 100 da CF/88. 

3) Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade parcial do
art.  5º  da  Lei  11.960/09,  a  correção  monetária  das  dívidas
fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação acumulada
do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica
da caderneta de poupança. 

4) O Pretório Excelso conferiu eficácia prospectiva à ADI 4.357/DF,
estabelecendo como marco inicial a data de conclusão do julgamento
da  questão  de  ordem  (25/03/2015),  ao  passo  em  que  manteve
válidos  os  precatórios  expedidos  ou  pagos  até  a  citada  data,
determinando a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/03/15,
data após a qual os créditos em precatórios deverão ser corrigidos
pelo IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial).

5) Do  STJ:  “A  correção  monetária  e  os  juros  de  mora,  como
consectários legais da condenação principal,  possuem natureza de
ordem pública e podem ser analisados até mesmo de ofício. Logo,
não há falar em reformatio in pejus.” (AgInt no REsp 1577634/RS,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/05/2016, DJe 30/05/2016).

6) Do STJ: “A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido
de que, arbitrados os honorários advocatícios em quantia certa (art.
20, § 4º, do CPC), a correção monetária incidente sobre tal quantia
deve ser computada a partir da data em que fixada a verba.” (EDcl
no AgRg nos EDcl no AREsp 595.034/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  25/08/2015,  DJe
28/08/2015).

7) Do  STJ:  “Nos  termos  da  jurisprudência  do  STJ,  os  juros
moratórios  não incidem entre  a  data  da  elaboração  da  conta  de
liquidação  e  o  efetivo  pagamento  do  precatório/RPV,  desde  que
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satisfeito  o débito  no prazo  constitucional  para seu cumprimento.
Esse  entendimento  foi  consolidado  no  julgamento  do  REsp
1.143.677,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  submetido  ao  rito  dos  recursos
repetitivos (art. 543-C).”  (EDcl no AgRg no REsp 1508012/RS, Rel.
Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
19/04/2016, DJe 26/04/2016).

8) Não deve ser analisada a questão acerca da inaplicabilidade do
art. 475-J do CPC/73, uma vez que a multa prevista nesse dispositivo
legal não consta nos cálculos apresentados pelo exequente.

9) Procedência parcial dos embargos. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA o  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  Sessão
Plenária, à unanimidade, julgar parcialmente procedentes os embargos
à execução. 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN
ajuizou ação rescisória (0801317-36.2005.815.0000 - apensa),  objetivando a
rescisão da sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Campina Grande/PB, nos autos da Ação Declaratória de
Nulidade de Infração de Trânsito n. 001.2005.022142-1.

A  rescisória  foi  julgada  improcedente  (acórdão  de  f.  136/142  do
apenso)  e  a  parte  vencida  (DETRAN/PB)  foi  condenada  ao  pagamento  de
honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

O Senhor TÂNIO ABÍLIO DE ALBUQUERQUE VIANA, patrono da parte
vencedora, requereu a execução dos honorários advocatícios (f.  147/149 do
apenso),  inserindo  em  seus  cálculos  a  correção  monetária  e  os  juros
moratórios,  pugnando  pela  aplicação  da  multa  prevista  no  art.  475-J  do
CPC/73,  caso o  pagamento  do  valor  exequendo não fosse efetuado em 15
(quinze) dias.

Despacho (f. 181 do apenso) fixando honorários advocatícios à base
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da execução, na forma do art. 652-A do
CPC, e determinando a citação do executado para, em 15 (quinze) dias, efetuar
o pagamento do quantum apontado pelo exequente, sob pena de incidência da
multa prevista no art. 475-J do CPC/73.

Novo despacho  (f.  187  do  apenso)  desconsiderando  o  anterior  e
indeferindo os pedidos antes formulados pelo  exequente,  determinando que
este formalizasse o pedido de execução da respectiva verba honorária, levando
em  consideração  o  disposto  no  art.  730  do  CPC/73,  ressaltando  a
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inaplicabilidade  do  art.  475-J  do  mesmo Códex,  por  tratar-se  de  autarquia
estadual.

O Sr. TÂNIO ABÍLIO DE ALBUQUERQUE VIANA novamente requereu
a execução dos honorários advocatícios (f. 192/193 do apenso), apresentando
memória de cálculos e apontando como devido o valor de R$ 2.252,08 (dois mil
duzentos e cinquenta e dois reais e oito centavos).

Nos cálculos, o exequente incluiu correção monetária, com base no
INPC, e juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês. 

O  DETRAN/PB  -  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  DA
PARAÍBA ajuizou os presentes embargos à execução, sustentando as seguintes
premissas:

(1) inaplicabilidade à Fazenda Pública do art. 475-J do CPC/73;

(2) excesso de execução, devido ao equívoco na aplicação do termo
inicial da correção monetária e dos juros de mora;

(3)  arbitrados  os  honorários  advocatícios  em  quantia  certa,  a
correção monetária deve ser computada a partir da data em que é fixada a
verba, in casu, desde 17/12/2008, quando foi julgada a rescisória;

(4) não são devidos juros de mora, porquanto estes só incidem caso
a RPV não seja expedida no prazo legal de 60 (sessenta) dias, nos termos do
parágrafo único do art. 1º da Resolução 20/2006 do TJPB.

Ao final, pugnou pelo reconhecimento do excesso de execução, para
que seja declarada como devida a quantia de R$ 1.330,33 (mil  trezentos e
trinta reais e trinta e três centavos).

Impugnação (f.  34/37),  pugnando  a  parte  embargada  pela
procedência dos embargos, apenas no tocante à fixação do termo inicial  da
correção, como sendo a data do acórdão, e à inaplicabilidade da multa do art.
475-J do CPC/73.

Parecer Ministerial sem manifestação de mérito (f. 42/47). 

Despacho  (f.  49)  determinando  a  elaboração  de  cálculos  pela
Contadoria Judiciária, nos mesmos moldes da planilha de f. 08, atualizada até
aquela data. 

Cálculos às f. 51. 

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA 
Relator

In  casu,  trata-se  de  embargos  à  execução  ajuizados  pelo
Departamento  Estadual  de  Trânsito  da  Paraíba –  DETRAN/PB,  em face  da
execução de honorários advocatícios fixados em ação rescisória julgada pelo
Pleno desta Corte de Justiça.

Cabe salientar, para que não pairem dúvidas, que o Tribunal Pleno é
competente julgar a presente ação de embargos, nos termos do art. 6º, inciso
XXVIII, alínea “p”, do Regimento Interno deste Sodalício, in verbis: 

CAPÍTULO II

Do Tribunal Pleno

Art. 6º. Ao Tribunal de Justiça compete:

[...]

XXVIII – processar e julgar, originariamente, ressalvada a competência das
Justiças Especializadas:

[...]

p)  a  execução  de  acórdãos  nas  causas  de  sua  competência
originária, facultada a delegação a juízo inferior para a prática de atos
processuais; […].

Portanto, em se tratando de execução de acórdão oriundo de causa
de competência  originária  do Tribunal  Pleno (Rescisória),  compete a este o
julgamento da presente ação. 

De início, é mister tecer alguns comentários acerca da vigência e da
aplicabilidade da novel norma processual civilista.

É cediço que, em regra,  o Novo Código de Processo Civil  (Lei
Federal  n.  13.105, de 16 de março de 2015) será aplicado desde logo aos
processos pendentes, nos termos do seu artigo 1.046. Contudo tal norma deve
ser interpretada também à luz do Direito Intertemporal,  respeitando-se o ato
jurídico-processual perfeito e o direito subjetivo processual das partes.

Na espécie, os embargos foram ajuizados na vigência do Código de
Processo Civil de 1973, de forma que  a controvérsia ora submetida ao crivo
desta Corte de Justiça deve ser dirimida sob o pálio das disposições plasmadas
no Código de Processo Civil de 1973, mormente porque os embargos tiveram
por esteio o comando inserido no art. 730 do referido Códex. 

In casu, os embargos à execução foram ajuizados pelo DETRAN/PB
–  Departamento  Estadual  de  Trânsito  da  Paraíba  em  face  do  pedido  de
execução de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), por

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.105-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.105-2015?OpenDocument
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ocasião  do  julgamento  da  ação  rescisória  n.  0801317-36.2005.815.0000
(apensa). 

A  controvérsia  dos  autos  cinge-se  ao  termo  inicial  da
correção monetária, à inexistência de juros de mora e à aplicabilidade
do art. 475-J do CPC/73.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

É de bom alvitre ressaltar que a correção monetária e os juros de
mora possuem natureza de ordem pública e podem ser analisados até mesmo
de ofício.  Nesse sentido,  eis  o  seguinte precedente do STJ:  AgInt no REsp
1577634/RS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO MARTINS,  SEGUNDA TURMA, julgado
em 19/05/2016, DJe 30/05/2016.

Consoante  propugna  o  Egrégio  STJ,  “a  alteração  dos  índices  de
correção monetária e juros de mora, por se tratarem de consectários legais da
condenação  principal,  possuem  natureza  de  ordem  pública,  cognoscível  de
ofício.” (AgRg no AREsp 32.250/RS, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 15/03/2016).

Ademais,  no caso em tela,  não houve fixação, por esta Corte de
Justiça, de parâmetros acerca da aplicação dos índices de correção monetária,
nem mesmo quanto ao seu termo inicial, o que pode ser feito por ocasião do
julgamento dos presentes embargos à execução. 

Dito isso, passo a analisar a questão dos índices de correção
monetária  aplicáveis  à  espécie,  considerando  que  o  caso  traz  consigo
hipótese de execução de quantia certa, movida contra a Fazenda Pública. 

O  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  REsp.  1.205.946/SP,
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, pela Corte Especial do STJ, adotou o
posicionamento de que a incidência dos juros e da correção monetária sobre o
período anterior à vigência da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-
F da Lei 9.494/97, deve seguir os parâmetros definidos pela legislação então
vigente, em consonância ao princípio do tempus regit actum. 

Contudo  o  Pretório  Excelso,  ao  examinar  a  questão,  quando  do
julgamento  da  ADI  4.357/DF,  declarou  a  inconstitucionalidade  parcial,  por
arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F
da Lei  9.494/97, assim como do § 12 do art.  100 da Constituição Federal.
Vejamos:

DIREITO  CONSTITUCIONAL.  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DA  FAZENDA
PÚBLICA  MEDIANTE  PRECATÓRIO.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº
62/2009.  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  NÃO
CONFIGURADA.  INEXISTÊNCIA  DE  INTERSTÍCIO
CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO
DE  EMENDAS  À  LEI  MAIOR  (CF,  ART.  60,  §2º).



Embargos à Execução n. 2007491-45.2014.815.0000                                                                                           7

CONSTITUCIONALIDADE  DA  SISTEMÁTICA  DE  “SUPERPREFERÊNCIA”  A
CREDORES  DE  VERBAS  ALIMENTÍCIAS  QUANDO  IDOSOS  OU
PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA  E  À  PROPORCIONALIDADE.  INVALIDADE  JURÍDICO-
CONSTITUCIONAL  DA  LIMITAÇÃO  DA  PREFERÊNCIA  A  IDOSOS  QUE
COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.
DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º).
INCONSTITUCIONALIDADE  DA  SISTEMÁTICA  DE  COMPENSAÇÃO  DE
DÉBITOS INSCRITOS  EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO  EXCLUSIVO DA
FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART.
5º,  XXXV),  DESRESPEITO  À  COISA  JULGADA  MATERIAL  (CF,  ART.  5º
XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À
ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C
ART.  5º,  CAPUT).  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DA  UTILIZAÇÃO  DO
ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA  COMO
CRITÉRIO  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  VIOLAÇÃO  AO  DIREITO
FUNDAMENTAL  DE  PROPRIEDADE  (CF,  ART.  5º,  XXII).  INADEQUAÇÃO
MANIFESTA  ENTRE  MEIOS  E  FINS.  INCONSTITUCIONALIDADE  DA
UTILIZAÇÃO  DO  RENDIMENTO  DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA  COMO
ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS
EM  PRECATÓRIOS,  QUANDO  ORIUNDOS  DE  RELAÇÕES  JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS.  DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT).
INCONSTITUCIONALIDADE  DO  REGIME  ESPECIAL  DE  PAGAMENTO.
OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF,
ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART.
2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA
DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF,
ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART.
5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. 1. A aprovação de
emendas  à  Constituição  não  recebeu  da  Carta  de  1988  tratamento
específico quanto ao intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de
votação (CF, art. 62, §2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que
oriente o exame judicial do grau de solidez da vontade política de reformar
a  Lei  Maior.  A  interferência  judicial  no  âmago  do  processo  político,
verdadeiro locus da atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem
de gozar de lastro forte e categórico no que prevê o texto da Constituição
Federal.  Inexistência  de  ofensa  formal  à  Constituição  brasileira.  2.  Os
precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de doença
grave devem submeter-se ao pagamento prioritário, até certo limite, posto
metodologia  que  promove,  com  razoabilidade,  a  dignidade  da  pessoa
humana (CF, art. 1º, III) e a proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-
se  dentro  da  margem  de  conformação  do  legislador  constituinte  para
operacionalização  da  novel  preferência  subjetiva  criada  pela  Emenda
Constitucional  nº  62/2009.  3.  A  expressão  “na  data  de  expedição  do
precatório”, contida no art. 100, §2º, da CF, com redação dada pela EC nº
62/09,  enquanto  baliza  temporal  para  a  aplicação  da  preferência  no
pagamento  de  idosos,  ultraja  a  isonomia  (CF,  art.  5º,  caput)  entre  os
cidadãos credores da Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem
qualquer fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta
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anos não na data da expedição do precatório,  mas sim posteriormente,
enquanto  pendente  este  e  ainda  não  ocorrido  o  pagamento.  4.  A
compensação  dos  débitos  da  Fazenda  Pública  inscritos  em precatórios,
previsto nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela
EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art.  5º,  XXXV),
desrespeita  a  coisa  julgada  material  (CF,  art.  5º,  XXXVI),  vulnera  a
Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder
Público  e  o  particular  (CF,  art.  5º,  caput),  cânone  essencial  do  Estado
Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput). 5. O direito fundamental de
propriedade  (CF,  art.  5º,  XXII)  resta  violado  nas  hipóteses  em que  a
atualização  monetária  dos  débitos  fazendários  inscritos  em  precatórios
perfaz-se  segundo  o  índice  oficial  de  remuneração  da  caderneta  de
poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de
preservar  o  valor  real  do  crédito  de  que  é  titular  o  cidadão.  É  que  a
inflação,  fenômeno  tipicamente  econômico-monetário,  mostra-se
insuscetível  de  captação  apriorística  (ex  ante),  de  modo  que  o  meio
escolhido  pelo  legislador  constituinte  (remuneração  da  caderneta  de
poupança)  é  inidôneo  a  promover  o  fim  a  que  se  destina  (traduzir  a
inflação do período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos a
débitos  fazendários  inscritos  em  precatórios  segundo  o  índice  de
remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional
da  isonomia  (CF,  art.  5º,  caput)  ao  incidir  sobre  débitos  estatais  de
natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual
privada que, salvo expressa determinação em contrário,  responde pelos
juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do
art.  161,  §1º,  CTN).  Declaração  de  inconstitucionalidade  parcial  sem
redução da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no
art.  100,  §12,  da CF,  incluído  pela  EC nº  62/09,  para  determinar  que,
quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos
juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art.
1º-F da Lei  nº 9.494/97, com redação dada pela Lei  nº 11.960/09, ao
reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à
fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos
mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão
pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão
dos itens 5 e 6 supra. 8. O regime “especial” de pagamento de precatórios
para  Estados  e  Municípios  criado  pela  EC  nº  62/09,  ao  veicular  nova
moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor
o  contingenciamento  de  recursos  para  esse  fim,  viola  a  cláusula
constitucional  do  Estado  de  Direito  (CF,  art.  1º,  caput),  o  princípio  da
Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º),
a garantia do acesso à justiça e a efetividade da tutela jurisdicional (CF,
art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 9.
Pedido  de  declaração  de  inconstitucionalidade  julgado  procedente  em
parte.  (ADI 4357, Relator: Min. AYRES BRITTO, Relator p/ Acórdão:
Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 14/03/2013, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014). 

Nesse viés, em harmonia com o entendimento da Suprema Corte, a
1ª  Seção  do  STJ,  nos  autos  do  REsp.  1.270.439/PR,  julgado  pelo  rito  dos
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Recursos Repetitivos, firmou o posicionamento de que, a partir da declaração
de  inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei  11.960/09,  a  correção
monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação
acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica
da  caderneta  de  poupança,  enquanto  que  os  juros  moratórios  serão
equivalentes aos índices oficiais  de remuneração básica e juros aplicáveis  à
caderneta de poupança. 

Chegou-se à conclusão, então, que os juros moratórios devem ser
calculados com base nos juros que recaem sobre a caderneta de poupança, nos
termos previstos pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei
11.960/09, enquanto que a correção monetária deverá ser calculada com base
no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período.

Apesar  do  entendimento  exarado,  o  Supremo  Tribunal  Federal
conferiu eficácia prospectiva à ADI 4.357/DF, fixando como marco inicial a data
de conclusão do julgamento da questão de ordem, em 25/03/2015, e manteve
válidos  os  precatórios  expedidos  ou  pagos  até  essa  data,  determinando  a
aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança
(TR), nos termos da EC 62/09, até 25/03/15, data após a qual os créditos em
precatórios deverão ser corrigidos pelo IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial). 

Com  relação  ao  período  anterior  à  vigência  da  EC  n.  62/09
(09/12/2009), o valor do precatório deve ser atualizado com base no INPC –
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, adotado por esta Corte de Justiça
como parâmetro de correção monetária dos débitos da Fazenda Pública (MS n.
0800010-95.2015.815.0000). 

Isso  porque,  a  despeito  da  aplicação  imediata  aos  processos  em
andamento  do  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97,  com  redação  conferida  pela  Lei
11.960/2009, a nova regra instituída para a atualização monetária e os juros
devidos  pela  Fazenda  Pública  não  pode  retroagir  a  período  anterior  à  sua
vigência, devendo seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente,
em respeito ao princípio tempus regit actum.

Em síntese, com esteio em tais premissas, atento aos entendimentos
do STF e do STJ, em relação à correção monetária, devem ser observados os
seguintes parâmetros:

(1) atualização com base no INPC no período anterior a 09/12/2009
(data  da  vigência  da  EC  n.  62/2009),  em  respeito  ao  princípio
tempus regit actum;

(2) aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta
de poupança (TR), até 25/03/15, em razão da eficácia prospectiva
conferida pelo STF à ADI 4.357/DF;
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(3) correção pelo IPCA-E no período posterior à incidência da TR, ou
seja, a partir de 25/03/15, nos termos do entendimento exarado pelo
STF.

Nesse  contexto,  no  caso  em  discussão,  nenhuma  das  partes
aplicou de forma certa os índices de correção monetária, porquanto
ambas, em seus cálculos, aplicaram o INPC a todo o período. 

No  que  pertine  ao  termo  inicial  da  correção  monetária,  as
partes  concordam  que  deve  ser  a  data  do  julgamento  da  rescisória,  em
17/12/2008 (f. 142 do apenso), o que se afigura juridicamente correto.

A jurisprudência do STJ sedimentou-se no sentido de que, arbitrados
os honorários advocatícios em quantia certa, a correção monetária incidente
sobre tal valor deve ser computada a partir da data em que fixada a verba.
Observemos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS
EM  VALOR  FIXO.  ACÓRDÃO  QUE  MAJOROU  O  VALOR  DA  VERBA
HONORÁRIA.  TERMO  INICIAL  PARA  A  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.  1.  A jurisprudência  desta
Corte sedimentou-se no sentido de que, arbitrados os honorários
advocatícios em quantia certa (art. 20, § 4º, do CPC), a correção
monetária incidente tal quantia deve ser computada a partir da
data em que fixada a verba. 2. Embargos de declaração acolhidos, para
determinar que a correção monetária incidente sobre o valor fixados dos
honorários  advocatícios,  incida  a  partir  da  data  em  que  ocorreu  a
majoração  do  valor,  em  sede  de  apelação,  pelo  Tribunal  de  Justiça
estadual. (EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 595.034/PE, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/08/2015,
DJe 28/08/2015). 

JUROS DE MORA:

A  jurisprudência  do  Egrégio  STJ  já  se  manifestou  acerca  da
possibilidade de incidência de juros de mora sobre a verba honorária, quando
caracterizada a mora do devedor, in casu, a Fazenda Pública.

Eis precedentes da Corte Superior nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL.  EMBARGOS À EXECUÇÃO.  INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA
SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  APLICAÇÃO DA SÚMULA 254 DO
STF.  PRECEDENTES.  SÚMULA  83/STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO
PROVIDO. 1.  A jurisprudência do STJ já se manifestou acerca da
possibilidade  de  incidência  de  juros  de  mora  sobre  a  verba
honorária  quando  caracterizada  a  mora  do  devedor  -  Fazenda
Pública -  não havendo necessidade  de previsão expressa  na  sentença
exequenda, entendimento que se coaduna com a inteligência da Súmula n.
254 do STF: "Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso
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o pedido inicial ou a condenação". Precedentes: AgRg nos EDcl no AREsp
99.568/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe
11/03/2013;  AgRg  no  REsp  1143313/RS,  Rel.  Ministro  CESAR  ASFOR
ROCHA,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  18/05/2012;  REsp  1257257/SC,  Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 03/10/2011;
AgRg no REsp  989.300/RS,  Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 24/08/2010; REsp 1132350/RS, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/12/2009; AgRg no REsp 1104378/RS, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 31/08/2009. Manutenção
do óbice da Súmula 83/STJ. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no
REsp  1468543/RS,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/06/2015). 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
SIMPLES  REITERAÇÃO  DAS  ALEGAÇÕES  VEICULADAS  NO  RECURSO
ANTERIOR. FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE
MORA. SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA. I - É pacífico o entendimento no
Superior Tribunal de Justiça acerca da possibilidade de incidência
de juros de mora sobre a verba honorária quando caracterizada a
mora  do  devedor,  no  caso,  a  Fazenda  Nacional,  não  havendo
necessidade de previsão expressa na sentença exequenda, nos termos da
Súmula n. 254/STF. II -  O recurso especial, interposto pela alínea a e/ou
c, do inciso III,  do art.  105, da Constituição da República, não merece
prosperar  quando  o  acórdão  recorrido  encontra-se  em  sintonia  com  a
jurisprudência dessa Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ. III - A Agravante
não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a
decisão  agravada.  IV  -  Agravo  regimental  improvido.  (AgRg  no  REsp
1138700/PR,  Rel.  Ministra  REGINA  HELENA  COSTA,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 02/09/2015). 

Mas a  Corte  Especial  do  Egrégio  STJ,  no  julgamento  do  Recurso
Especial 1.143.677/RS, representativo de controvérsia, firmou a orientação de
que não há mora da Fazenda Pública que importe na incidência de juros no
lapso compreendido entre a data da homologação da conta de liquidação e a da
expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor, quando satisfeito o
débito no prazo estabelecido para seu cumprimento.

Esse  entendimento  foi  consolidado  no  julgamento  do  REsp
1.143.677,  sob  a  relatoria  do  Ministro  Luiz  Fux,  submetido  ao  rito  dos
Recursos  Repetitivos (art.  543-C)  e  vem  sendo  perfilhado  em  recentes
julgados pelo STJ, conforme se vê adiante:

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  NÃO  INCIDÊNCIA  DE  JUROS
MORATÓRIOS  NO  PERÍODO  COMPREENDIDO  ENTRE  A  DATA  DA
ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DO
PRECATÓRIO OU RPV. 1. Discute-se nos autos a incidência de juros de
mora no período que medeia a elaboração dos cálculos de liquidação de
sentença  e  a  inscrição  do  respectivo  precatório  ou  RPV  pelo  tribunal
competente.  2.  Nos  termos  da  jurisprudência  do  STJ,  os  juros
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moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de
liquidação e o efetivo pagamento do precatório/RPV, desde que
satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento.
Esse  entendimento  foi  consolidado  no  julgamento  do  REsp
1.143.677,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  submetido  ao  rito  dos  recursos
repetitivos (art. 543-C). 3. "O fato de a matéria ter sido reconhecida
como tendo repercussão geral  perante  o Supremo Tribunal Federal, nos
termos  do  art.  543-A  do  Código  de  Processo  Civil,  não  impede  o
julgamento do Recurso Especial, assegurando, apenas, o sobrestamento de
eventual recurso extraordinário interposto" (AgRg no REsp 1.505.989/PR,
Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
26/05/2015, DJe 01/07/2015.). Embargos de declaração rejeitados.  (EDcl
no AgRg no REsp 1508012/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016). 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.
JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A HOMOLOGAÇÃO
DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV.  1.  Os juros
moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de
liquidação  e  a  expedição  do  precatório  ou  da  requisição  de
pequeno  valor.  Exegese  do  entendimento  consolidado  no
julgamento do REsp 1.143.677, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao
rito  dos  recursos  repetitivos  (art.  543-C).  2.  Não  cabe  ao  STJ
examinar na via especial, sequer a título de prequestionamento, eventual
violação de dispositivo constitucional, porquanto tarefa reservada ao STF.
Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1572808/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2016,
DJe 22/03/2016).

Partindo  da  referida  premissa,  com  relação  aos  juros  de  mora,
assiste razão ao embargante, quando defende que, na espécie, não há que se
falar em sua incidência, face à inexistência de mora. 

Nesse ponto, houve excesso de execução, porquanto o embargado
inseriu, nos cálculos apresentados (f. 194 do apenso), juros de mora à base de
1% (um por cento) ao mês.

Por fim, no que pertine à inaplicabilidade do art. 475-J do CPC/73 ao
caso  em análise,  destaco  que  a  multa  prevista  nesse  dispositivo  legal  não
consta nos cálculos apresentados pelo exequente (f.  194 do apenso),  razão
pela qual, nesse aspecto, não assiste razão ao autor. 

Diante  do  exposto,  julgo  parcialmente  procedentes  os
embargos à execução, para fixar como termo inicial da correção monetária a
data  do  julgamento  da  ação  rescisória  (17/12/2008),  bem  como  para
reconhecer a inaplicabilidade de juros de mora até a expedição da requisição de
pequeno  valor  (RPV),  caso  em  que  só  serão  devidos  na  hipótese  de  não
satisfeito o débito no prazo legalmente previsto para o seu cumprimento. 
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Ex officio, estabeleço que a correção monetária deve obedecer aos
seguintes parâmetros:

(1) atualização com base no INPC no período anterior a 09/12/2009
(data  da  vigência  da  EC  n.  62/2009),  em  respeito  ao  princípio
tempus regit actum;

(2) aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta
de poupança (TR), até 25/03/15, em razão da eficácia prospectiva
conferida pelo STF à ADI 4.357/DF;

(3) correção pelo IPCA-E no período posterior à incidência da TR, ou
seja, a partir de 25/03/15, nos termos do entendimento exarado pelo
STF.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  JOÁS  DE
BRITO PEREIRA FILHO, Presidente. Relatou o feito  ESTE SIGNATÁRIO
(Juiz de Direito Convocado, em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA). Participaram, ainda, do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores ROMERO MARCELO DA
FONSECA  OLIVEIRA,  FREDERICO  MARTINHO  DA  NÓBREGA
COUTINHO, JOSÉ RICARDO PORTO, LEANDRO DOS SANTOS, JOSÉ
AURÉLIO  DA  CRUZ  (Corregedor-Geral  da  Justiça),  OSWALDO
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  MIGUEL  DE  BRITTO  LYRA  FILHO
(Juiz de Direito Convocado, em substituição ao Excelentíssimo Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS),  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ  E
BENEVIDES,  MARCOS  CAVALCANTI  DE  ALBUQUERQUE  e JOÃO
BENEDITO  DA  SILVA (Vice-Presidente).  Ausentes,  justificadamente,  os
Excelentíssimos  Desembargadores  JOÃO  ALVES  DA  SILVA,  MARIA  DAS
GRAÇAS  MORAIS  GUEDES,  MARIA  DE  FÁTIMA  MORAES  B.  CAVALCANTI,
ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO, CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO, LUIZ SÍLVIO
RAMALHO JÚNIOR e MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Doutor VALBERTO COSME DE
LIRA, Subprocurador Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Sala de Sessões Plenárias do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, em João Pessoa/PB, 19 de abril de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA 
                               Relator
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